
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 36570000 - VIÇOSA - MG 

GABINETE TO PREFEnO 

LEIN"; 1215/97 

Declara de utílidade pública a Aasocfação 
Marrara Beneficente 

O Povo do Municipio de Viçosa, por uus representantes legafa» 
aprovou e eu, em seu nome, sanctono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1" - Fica decfarada de utilidade pública a Associação Mariara 
Beneficente, com secte neste mumcípio. 

Art. 2°- Esta:I^i,,ãitra.em vigprna (ktájilé^ 
'Vsl - h 

Art. 3" - Revõgam-$e as:disppsições em.contráno. 
^ • I t 1 • _ 

.J. - 1 

Viçosa, 12'db ncivembro dê T̂O 

Tf.- • 

Femando Sant*Am e Cuta 
Prefeito Municipal 

(A presente Lei é orígináría de projeto de autoría da Vereadora Vera Saraiva, 
aprovado em reunião cfa Câmara Municipal, no dfa 11/11/97) 
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